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ERRATA 

 

Considerando a procedência parcial da Impugnação apresentada pela empresa TASS 

Corretora de Seguros no que tange à cláusula da Qualificação Econômico-Financeira, 

informamos que a redação do Item 13.4.3 do Edital passa a viger nos seguintes termos: 

 

 
13.4.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

13.4.3.1 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

13.4.3.1.1. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os 

termos de abertura e encerramento. 

 

13.4.3.1.2. A boa situação financeira a que se refere o inciso I deste subitem estará 

comprovada na hipótese de o licitante dispor de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1  (um inteiro) calculado de acordo com 

as fórmulas seguintes:      

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =                              Ativo Total                            

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC =   Ativo Circulante   

          Passivo Circulante 

 

13.4.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que um 01 (um) em 

qualquer dos índices referidos acima, deverão comprovar que possui patrimônio líquido 

mínimo até 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, ou superior, por 

meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, de acordo com o disposto no art. 31, §3º da Lei nº 8.666/1993. 

 

13.4.3.2 - Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

 

Brasília, 12 de Dezembro de 2014. 
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